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DECRETO LEGISLATIVO Nº 984,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o encaminhamento de cópia de peças de
processo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo l° - A Assembleia Legislativa encaminhará ao
Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, para que
adotem as medidas cabíveis, cópia de peças do Processo TC-
1545/026/92 constantes no Processo RGL nº 5924/99.

Artigo 2° - Não mais cabendo a sustação dos efeitos do
contrato a que se refere o processo citado no artigo anterior, a
Assembléia Legislativa arquivará o mesmo, em observância ao
que dispõe o art. 239, § 2°, da XIII Consolidação do Regimento
Interno.

Artigo 3° - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 985,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
5614/1999 (TC - 8783/018/86).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1 º - Fica mantida a decisão proferida pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo no Processo TC -
8783/018/86, que se refere ao convênio celebrado em 20 de
novembro de 1986 entre a Secretaria da Segurança Pública do
Estado e o Município de Registro, bem como aos termos de
prorrogação, de aditamento e de reti-ratificação posteriores,
julgando irregulares os referidos termos.

Artigo 2° - São arquivados os autos do Processo RGL nº
5614/1999, que contém cópia do processo de que trata o arti-
go 1º.

Artigo 3° - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 986,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo E. Tribunal
Pleno no Processo TC - 5015/026/92, que julgou irregulares os
Termos Aditivos de nºs 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9, referentes ao contra-
to firmado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo
- METRÔ e a Officio Serviços Gerais Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia dos autos,
para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 987,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1° - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela E. Primeira
Câmara no Processo TC-29157/026/92, que julgou regulares os
Termos Aditivos de nºs 1 a 4 e irregulares os Termos Aditivos
de n°s 5 e 6, referentes ao contrato celebrado entre a Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a Progeo
Engenharia Ltda.

Artigo 2° - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia do decreto
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3 ° - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 988,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4835/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 30509/026/97, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A -
DERSA e a Tesc Industria e Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4835/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 989,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3428/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 6454/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A -
DERSA e a empresa GAB Engenharia e Participações Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3428/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 990,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4837/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 70546/026/90, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DER e a Construtora Oxford
Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4837/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 991,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3427/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 6463/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A -
DERSA e a empresa Engevix Engenharia S/C Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3427/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 992,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4841/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-1147/026/96, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DER e a Planservi
Engenharia Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4841/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 993,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4303/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC -
020112/026/96, que verificou irregularidades em contrato firma-
do entre a Desenvolvimento Rodoviário S/A - DERSA e a
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4303/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 994,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3928/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-31017/026/92, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre a Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRÔ e a empresa SAVE - Serviços de Ambulâncias e
Veículos Especiais Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3928/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 995,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3803/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 66156/026/90, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DER e a Etemp -
Engenharia, Indústria e Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3803/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 996,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3565/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC-
34555/026/92, que verificou irregularidades em contrato firmado
entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
São Paulo - DER e a Construtora Aterpa S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3565/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 997,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4999/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 21839/026/93, que verificou irregularidades em
contrato firmado pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo
- IMESP com a empresa Indústria de Papel e Celulose de Salto.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4999/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 998,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3374/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 20113/026/96, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A -
DERSA e a Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e
Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3374/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 999,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3429/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC-7667/026/90, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A -
DERSA e a A.E.G. Serviços Técnicos Especializados.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3429/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1000,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4836/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 6458/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Desenvolvimento Rodoviário S.A. -
DERSA e a empresa Pluri Engenharia e Projetos S/C Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4836/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1001,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
3430/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 6460/026/94, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre o Desenvolvimento Rodoviário S/A -
DERSA e a empresa Maubertec Engenharia e Projetos Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3430/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1002,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4831/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao
Processo TC - 36984/026/96, que verificou irregularidades em
contrato firmado entre a Companhia Energética de São Paulo -
CESP e a Trafo Equipamentos Elétricos S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4831/2000, por
não caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de
maio de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1003,
DE 4 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº
4828/2000 e a remessa de ofício requerendo as provi-
dências do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do
Regimento Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC -
20111/026/96, que verificou irregularidades em contrato firma-
do entre o Desenvolvimento Rodoviário S.A. - DERSA e a
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Ltda.
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